
4ª CONVOCATÓRIA PARA PROGRAMAÇÃO DO CENTRO CULTURAL DO CARIRI

2º ADITIVO AO EDITAL Nº 41/2025 
4ª CONVOCATÓRIA PARA A PROGRAMAÇÃO 
DO CENTRO CULTURAL DO CARIRI

O Instituto Mirante de Cultura e Arte, por meio do equipamento cultural Centro Cultural 
do Cariri Sérvulo Esmeraldo, torna público para conhecimento dos proponentes e de-
mais interessados alterações no cronograma do Edital nº 41/2025 – 4ª CONVOCATÓRIA 
PARA A PROGRAMAÇÃO DO CENTRO CULTURAL DO CARIRI. 

Considerando a necessidade de garantir uma maior transparência, isonomia e rigor téc-
nico na análise da documentação jurídica, assegurando prazo adequado, 

Resolve publicar o 2º Aditivo ao EDITAL Nº 41/2025 – 4ª CONVOCATÓRIA PARA A PRO-
GRAMAÇÃO DO CENTRO CULTURAL DO CARIRI. 

Este aditivo altera o edital ao inserir período para apresentação do resultado preliminar 
da etapa 2 - análise jurídica, interposição de recurso e análise dos recursos da etapa 2 - 
análise jurídica, bem como alterar o prazo para divulgação do resultado final, estabele-
cendo novo cronograma, conforme segue abaixo:
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As demais disposições do Edital não alteradas por este instrumento continuam com a 
mesma redação e efeitos jurídicos da data em que foram celebrados.

CRONOGRAMA

04/03/2026
Resultado Preliminar da Etapa 2 - 

Análise jurídica

05/03/2026 a 08/03/2026
 Período de Recurso da Etapa 2 – 

Análise jurídica

09/03/2026
Período de Análise de Recursos 

da Etapa 2 – Análise jurídica

Até 11/03/2026
Publicação do resultado final

Crato-CE, 2 de março de 2026.

    Tiago Sobreira de Santana 
Diretor-Presidente

Instituto Mirante de Cultura e Arte

Rosely Nakagawa Matuck
Diretora

Centro Cultural do Cariri Sérvulo Esmeraldo
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